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PALÁCIO BCRGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ ~-j6O /2025/DLEG

Urjguaiana. 20 ce ‘a’ereirc de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Solidta providências.

Senhcr Prefeitc,

1. Servimo-nos dc presente para, em atenção ao R€ouerirnento ~ 134 do
Vereador Adenildo de Jesus ‘adovan, protocolizado nesta Casa soz c n2 3C7/Z’D251_EG e
aprovado pelo Douto Plená~o, requerer a Vossa Excelênca que determiie aos setores
competentes o conserto da liz do poste na Rua Pedrc Sureaux, en frente ao rr~ 103C, no
Bairro Hipica 1.
2. Justifica-se o presente pela solicitação oos moadores, pois o locai esta sem
iluminação dificultando a passagem de pedestres e tambem dos moralores.

Atenciosa mente,

‘ler. JESUS PADOs’AN
Preside’ite em exercíco
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